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FERREIROS/PE,23 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 
ILUSTRÍSSIMO  (A)  SENHOR (A)  PRESIDENTE (A)  DA  COMISSÃO  
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  
FERREIROS-PE 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO, SUSPENSIVO 

TOMADA  DE  PREÇOS Nº 003/2023 

 

   Á  COFEM  CONSTRUÇÕES  SERVIÇOS  TECNOLOGIA  E  
LOCAÇÕES      EIRELI – ME , CNPJ Nº 17.440.286/0001-29, SEDIADA  À   
AVENIDA SENADOR JOÃO LIRA Nº 212 – CAIXA POSTAL 
102 – CEP 58.015.150 - BAIRRO JAGUARIBE – JOÃO 
PESSOA–PB , ATRAVÉS  DE SEU PROPRIETÁRIO O SR EMERSON  
LINHARES  SOARES, INFRA ASSINADO, vem permissa vênia , na 
forma do que predispõe o Art. 109 da Lei nº 8.666/93, 
interpor RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO 
contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
contra ela assacada , referente a TP nº 003/2023  ,nesta 
cidade, por entender que a mesma  feriu os princípios 
Legais e Jurídicos da Licitação, pois a mesma marcou a 
abertura dos envelopes de proposta fora do prazo 
estabelecido em Lei , conforme publicado no Diário Oficial  

 
 
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplica-
ção desta lei cabem:  
 
     I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
(após a publicação em Diário Oficial) 
 a) habilitação ou inabilitação do licitante;  

 b) julgamento das propostas;  

 c) anulação ou revogação da licitação;  
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 d) 
indeferimento do pedido de inscrição em registro ca-
dastral, sua alteração ou cancelamento;  

 e) 
rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do 
art. 79 desta lei;  

 f) 
aplicação das penas de advertência, suspensão tempo-
rária ou de multa.  

     II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
da intimação da decisão relacionada com o objeto da licita-
ção ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  
     III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro 
de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

     § 1° A intimação dos atos referidos no inciso I alí-
neas "a" , "b" , "c" e "e" deste artigo, excluídos os rela-
tivos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será 
feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para 
os casos  

previstos nas alíneas "a" e "b" , se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata.  

     § 2° O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inci-
so I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autori-
dade competente, motivadamente e presentes razões de inte-
resse público, atribuir ao recurso interposto eficácia sus-
pensiva aos demais recursos.  

     § 3° Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) di-
as úteis.  

     § 4° O recurso será dirigido à autoridade superior, 
por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual po-
derá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
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dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebi-
mento do recurso, sob pena de responsabilidade.  

     § 5° Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido 
de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

     § 6° Em se tratando de licitações efetuadas na modali-
dade de carta convite os prazos estabelecidos nos incisos I 
e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  
 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e conside-
rar-se-ão os dias consecutivos. 

 
DOS FATOS 
 
 
COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS TECNOLOGIA E LOCAÇÕES 
EIRELI ME João Pessoa –PB, através de seu 
representante Legal, INFRA ASSINADO, Participamos  da 
licitação de TOMADA  DE  PREÇOS nº 003/2023, AO QUAL 
APRESENTAMOS TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL , POREM 
FICAMOS SURPRESOS COM A NOSSA INABILITAÇÃO , VEJAMOS OS 
FATOS : 
 
CONFORME PUBLICAÇÃO A EMPRESA : COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS TECNO-
LOGIA E LOCAÇÕES EIRELI EPP. CNPJ Nº. 17.440.286/0001-29, Não atendeu ao item 
7.5.2. Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da uni-
ão. Será concedido um prazo de 05 cinco dias úteis, a contar da data da presente publica-
ção, para a regularização e apresentação da referida certidão. Caso a empresa COFEM 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS TECNOLOGIA E LOCAÇÕES EIRELI EPP. CNPJ Nº. 
17.440.286/0001-29 não apresente a documentação solicitada acima no prazo estipulada, 
a mesma, será inabilitada 
 
 
DOS FATOS : CONFORME CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DA PARAIBA : 
 
SEGUE CERTIDÃO EM ANEXO  
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Lc nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dis-
positivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 
no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em cert ames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e feito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma res-
trição. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito (Vide 
Lei nº 14.133, de 2021 
§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-
ponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamen-
to do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularid ade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado venc edor do certame, prorrogável por igual período, a cri-
tério da a dministração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcel amento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positiv as 
com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016) 
Produção de efeito 
 
 
 
Neste sentido, requer que o dispositivo editalício acima 
mencionado, à luz das razões acima  expostas, seja revisto 
a decisão da Comissão Permanente de Licitação. 
DO DIREITO 
  A licitação constitui o instrumento de que dispõe 
o poder público para coligir avaliar comparativamente as 
ofertas, com a finalidade de julga-las e descobrir qual 
seja, a mais favorável neste sentido, compreende-se que é 
na utilização do mecanismo de competição entre os 
interessados na realização do objeto ofertado em licitação 
que a administração espera descobrir qual a proposta que 
lhe é mais vantajosa.  
 
Assim, constitui-se em matéria de relevante interesse pú-
blico a participação de um numero expressivo de concorren-
tes no certame, pois de um universo mais amplo, maior são 
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as possibilidades de ser colher uma boa proposta que possi-
bilite a administração realizar o que pretende, com o dis-
pêndio de menores recursos do erário. 
  Ademais, em uma época em que os recursos públicos 
são significantes inferiores aos necessários ao atendimento 
as demandas sociais, ao administrador público se exige a 
competência para gerenciar essa inequação, para realizar  o 
máximo com a utilização mínima de recursos. 
  Trata-se pois, de condição relevante para o poder 
público a participação de todos os interessados, não poden-
do, portanto, transigir-se sobre tal assunto. 
 
  Não foi motivação de legislador ao inserir a nor-
ma contida no art. 21 da Lei 8.666/93, com modificações ul-
teriores. Ali se consagrou o principio da isonomia entre os 
interessados do conhecimento pleno das condições efetivas 
exigidas pelas amenizarão para participação do referido 
certame, possibilitando, assim, igualdade de conhecimento e 
de prazo para confecção da proposta para administração. 
    
                               Os mencionados princípios 
estão elencados não só na Lei 8.666/93 que institui normas 
para a licitação, mas, como também agride e feri a própria 
Constituição Federal, como se verá respectivamente,  in 
verbis: 
 

(Lei 8.666/93, ART. 3º, CAPUT): “A licita-
ção destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios 
da legalidade, impessoalidade, da moralida-
de, da igualdade, da publicidade adminis-
trativa, da probidade, da vinculação ao 
instrumento convocatório...” (grifo nosso) 
§ 1º. “É vedado aos agentes públicos:” 
I- “admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos de convocação...” “...ou con-
dições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e 
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estabeleçam preferências ou distin-
ções...” 

 
II- “estabeleçam tratamento diferenciado 

de natureza comercial, legal, traba-
lhista, previdenciária ou qualquer ou-
tra...” 

 
§ 3º. “A licitação não será sigilosa, sendo 
públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento...” (grifo nosso) 
 
(Art. 4.º, CAPUT): “Todos quantos partici-
pem da licitação promovida pelos órgãos ou 
entidades a que se refere o art. 1º têm di-
reito público subjetivo à fiel observância 
do pertinente procedimento estabelecido 
nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompa-
nhar o seu desenvolvimento...” 
 
(Art. 41, CAPUT): “A Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada.” 
 

Assim também determina a Carta da República de 05 de outu-
bro de 1988: 
 

(CF/88 – ART. 5º, CAPUT): “Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a invi-
olabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes:” (grifo nosso) 
 
LXXIII – “qualquer cidadão é parte legítima 
para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou entida-
de de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa...”  
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 (CF/88 – ART. 37, CAPUT): “A administração 
pública direta ou indireta dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte:” (grifo nosso) 
 
 
XXI - “ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concor-
rentes...”. (grifo nosso) 

 
Desse modo, podemos observar que o procedimento adotado pe-
la Comissão encontra-se eivada de vícios de procedimento, 
pois, contraria a Lei 8.666/93, a Constituição Federal, co-
mo também os mais bem conceituados e respeitados doutrina-
dores do país, jogando por terra, os princípios da Lei.  
 

DO PEDIDO 
 
1 ) Portanto conforme os dispositivos Legais que 
nos da direito deste recurso, solicitamos do Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de FERREIROS-PE , QUE REVEJA 
AS PONDERAÇÕES SOBRE NOSSA EMPRESA PUBLICAN-
DO   ASSIM HABILITADA PARA A FASE DE PROPOS-

TAS DE  PREÇOS , UMA VEZ QUE É MAIS 
VANTAJOSO PARA ADMINISTRAÇÃO       
GARANTIR A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR 
NÚMERO DE PARTICIPANTES. Assim não sen-
do feito , não nos deixa outra opção ,a não ser 
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entregar o   processo ao  Ministerio Publico e  
outros Orgãos competentes de fiscalização. 
 
 
 
 
 
SOLICITO AINDA O ENVIO DA COPIA DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO DA NOSSA EMPRESA. 
 
  Acreditando no espírito público de que é 
possuidor V.S. e do zelo com que administra a coi-
sa pública colocada sob a sua responsabilidade, 
espera o deferimento integral do que aqui é reque-
rido, por ser de Justiça e não contrário à Lei. 
 
 
  Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 
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